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PARECER JURÍDICO PELO ARQUIVAMENTO:

PLL N° 062/2024 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Regulamenta o percentual de recursos financeiros para adquirir produtos usados na
merenda escolar diretamente do produtor rural.

AUTORIA: Vereador Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaíxo:

Vereador Voto ASsinatura      .{+L~_

t~

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienário

-1_,,,,/,/

(Presidente) Arquivar
/   `'.J`

/,.,- •    1     ¢ÀJjYu                    __..--._-

MARIA AMÉLIA Hseguir ao Pien'  -.&Arquivar
•    `   /:.-`-1..-u#h"

(Relatora)

Eseguir ao PienárioEÁrquivar

'" /j)

SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro)

J usti_ficativa_-.                                                                                                                                                1)

Câmara Municipai de Jacareí, Aíà de agosto de 2o24.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                        }4' Arquivada.
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